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LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 937, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Prorroga o prazo para a concessão da Grati-
ficação Área Educação

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica prorrogado, até 31 de dezembro

de 2003, o prazo para a concessão da Gratificação
Área Educação, instituída pela Lei Complementar nº
834, de 4 de novembro de 1997.

Artigo 2º - O disposto no artigo anterior aplica-
se aos inativos e pensionistas.

Artigo 3º - Vetado.
Artigo 4º - Vetado.
Artigo 5º - Vetado.
Artigo 6º - As despesas resultantes da aplicação

desta lei complementar serão cobertas com as
dotações próprias do orçamento vigente.

Artigo 7º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, produzindo efeitos a par-
tir de 1º de janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 26 de dezembro de 2002.

LEIS

LEI Nº 11.328, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração do Deputado
Estadual

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - A remuneração do Deputado à

Assembléia Legislativa é fixada em 75% (setenta e
cinco por cento) do que percebem ou venham a
perceber, a igual título, em espécie, os Deputados
Federais, inclusive dos valores devidos no início e
final de cada sessão legislativa, ordinária ou
extraordinária; incluindo-se também os valores
resultantes da aplicação do Ato nº 104/88, da Mesa
da Câmara dos Deputados, e alterações posteriores,
recebidos a título remuneratório reconhecido por
decisão judicial e assim obrigado nos termos do §
3º, artigo 1º, da Lei federal nº 10.474 e do § 4º, artigo
1º, da Lei federal nº 10.477, ambas de 27 de junho
de 2002.

Parágrafo único - Pelo comparecimento e parti-
cipação em sessão extraordinária deliberativa, de
sessão legislativa ordinária, o Deputado fará jus a
1/30 (um trinta avos) do subsídio mensal.

Artigo 2º - Sobre todos os valores previstos
nesta lei, pagos em espécie, incidirá imposto de
renda.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção desta lei correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 26 de dezembro de 2002.

LEI Nº 11.329, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 598/2000, 

do deputado Roberto Engler - PSDB)

Cria o programa “Núcleo Universitário de
Apoio às Comunidades Carentes - NUACC”,
e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica criado no Estado o programa

“Núcleo Universitário de Apoio às Comunidades
Carentes - NUACC”.

Artigo 2º - O programa “NUACC” será realizado
por meio de termos de cooperação nas áreas técni-
ca, humanística e tecnológica, a serem celebrados
entre as universidades públicas ou privadas e as
comunidades de baixa renda.

§ 1º - O “NUACC” incluirá as mais diferentes
especialidades constantes dos currículos das uni-
versidades.

§ 2º - Para os fins do disposto nesta lei, as
comunidades de baixa renda participantes do
“NUACC” deverão estar organizadas na forma de
associação civil sem fins lucrativos.

Artigo 3º - As instituições de ensino superior
terão autonomia para definir a melhor forma de
implantação do programa “NUACC” nas comunida-
des de baixa renda.

Artigo 4º - O “NUACC” será formado pela inicia-
tiva de um ou mais professores, juntamente com
alunos que, articulados sob um determinado tema
abrangido pela área de seu curso, atuarão, priorita-
riamente, nos bairros mais pobres, favelas e nas
áreas de invasão.

Artigo 5º - Será outorgado, pela Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania, anualmente, às
universidades participantes do programa “NUACC”
um “Certificado” pela atuação nas comunidades de
baixa renda.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Ruy Martins Altenfelder Silva
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-

mento Econômico e Turismo
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 26 de dezembro de 2002.

LEI Nº 11.330, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 240/98, 

da deputada Maria do Carmo Piunti - PSDB)

Dispõe sobre a ampliação da área de inter-
venção do Programa de Atuação em Corti-
ços e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a

ampliar o Programa de Atuação em Cortiços - PAC
a todos os Municípios do Estado.

Parágrafo único - Os Municípios que apresenta-
rem, mediante diagnóstico sócio-econômico, situa-
ção de maior gravidade quanto às condições de
habitabilidade das moradias coletivas poderão ser
priorizados.

Artigo 2º - Vetado.
Artigo 3º - Os Municípios e as associações pode-

rão celebrar convênios e/ou contratos de coopera-
ção mútua com o Estado, para melhor eficiência e
rapidez desta ação programática, que será supervi-
sionada pela Secretaria Estadual da Habitação.

Artigo 4º - Para fazerem jus aos benefícios deste
Programa, os Municípios e as associações deverão
organizar, no âmbito comunitário, o Conselho de
Orientação do Programa de Atuação em Cortiços -
COPAC.

Parágrafo único - Vetado.
Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará

esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de
sua publicação.

Artigo 6º - As despesas com a execução desta
lei correrão à conta de dotação orçamentária pró-
pria.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Secretário da Habitação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 26 de dezembro de 2002.

LEI Nº 11.331, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre os emolumentos relativos aos
atos praticados pelos serviços notariais e de
registro, em face das disposições da Lei
federal nº 10.169, de 29 de dezembro de
2000

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Do Fato Gerador
Artigo 1º - Os emolumentos relativos aos servi-

ços notariais e de registro têm por fato gerador a
prestação de serviços públicos notariais e de regis-
tro previstos no artigo 236 da Constituição Federal e
serão cobrados e recolhidos de acordo com a pre-
sente lei e as tabelas anexas.

Dos Contribuintes e Responsáveis
Artigo 2º - São contribuintes dos emolumentos

as pessoas físicas ou jurídicas que se utilizarem dos
serviços ou da prática dos atos notariais e de regis-
tro.

Artigo 3º - São sujeitos passivos por substitui-
ção, no que se refere aos emolumentos, os notários
e os registradores.

Da Base de Cálculo
Artigo 4º - As tabelas discriminam a base de cál-

culo dos atos sujeitos à cobrança de emolumentos
e são integradas por notas explicativas.

Artigo 5º - Os valores dos emolumentos são
fixados de acordo com o efetivo custo e a adequada
e suficiente remuneração dos serviços prestados,
levando-se em conta a natureza pública e o caráter
social dos serviços notariais e de registro, atendi-
das, ainda, as seguintes regras:

I - os valores dos emolumentos constam de
tabelas e são expressos em moeda corrente do
País;

II - os atos comuns aos vários tipos de serviços
notariais e de registro são remunerados por emolu-
mentos específicos, fixados para cada espécie de
ato;

III - os atos específicos de cada serviço são clas-
sificados em:

a) atos relativos a situações jurídicas sem con-
teúdo financeiro;

b) atos relativos a situações jurídicas com con-
teúdo financeiro, cujos emolumentos são fixados
mediante a observância de faixas com valores míni-
mos e máximos, nas quais enquadrar-se-á o valor
constante do documento apresentado aos serviços
notariais e de registro.

Artigo 6º - A atualização dos valores da base de
cálculo e dos emolumentos será efetuada a partir
da vigência desta lei, com base na variação da Uni-
dade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP do
exercício de 2001, que serviu de referência para a
fixação dos valores das tabelas anexas a esta lei.

§ 1º - A atualização da base de cálculo será feita
arredondando-se, para mais, as frações superiores
a R$ 0,50 (cinqüenta centavos) e, para menos, as
iguais e as inferiores.

§ 2º - Na hipótese de substituição ou extinção
da UFESP, a atualização dos valores das tabelas
será efetuada pelo índice fixado pelo governo fede-
ral ou estadual para fins de atualização dos tributos.

§ 3º - A tabela atualizada será afixada no tabelio-
nato e no ofício de registro em lugar visível e fran-
queado ao público, entrando em vigor no 5º (quin-
to) dia útil subseqüente ao da alteração da UFESP.

Artigo 7º - O valor da base de cálculo a ser con-
siderado para fins de enquadramento nas tabelas
de que trata o artigo 4º, relativamente aos atos clas-
sificados na alínea “b” do inciso III do artigo 5º,
ambos desta lei, será determinado pelos parâme-
tros a seguir, prevalecendo o que for maior:

I - preço ou valor econômico da transação ou do
negócio jurídico declarado pelas partes;

II - valor tributário do imóvel, estabelecido no
último lançamento efetuado pela Prefeitura Munici-
pal, para efeito de cobrança de imposto sobre a
propriedade predial e territorial urbana, ou o valor
da avaliação do imóvel rural aceito pelo órgão fede-
ral competente, considerando o valor da terra nua,
as acessões e as benfeitorias;

III - base de cálculo utilizada para o recolhimen-
to do imposto de transmissão “inter vivos” de bens
imóveis. 

Parágrafo único - Nos casos em que, por força
de lei, devam ser utilizados valores decorrentes de
avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores
considerados para os fins do disposto na alínea “b”
do inciso III do artigo 5º desta lei.

Da Isenção e da Gratuidade
Artigo 8º - A União, os Estados, o Distrito Fede-

ral, os Municípios, e as respectivas autarquias, são
isentos do pagamento das parcelas dos emolumen-
tos destinadas ao Estado, à Carteira de Previdência
das Serventias não Oficializadas da Justiça do Esta-
do, ao custeio dos atos gratuitos de registro civil e
ao Fundo Especial de Despesa  do Tribunal de Justi-
ça.

Parágrafo único - O Estado de São Paulo e suas
respectivas autarquias são isentos do pagamento
de emolumentos.

Artigo 9º - São gratuitos:
I - os atos previstos em lei;
II - os atos praticados em cumprimento de man-

dados judiciais expedidos em favor da parte benefi-
ciária da justiça gratuita, sempre que assim for
expressamente determinado pelo Juízo.

Artigo 10 - Na falta de previsão nas notas expli-
cativas e respectivas tabelas, somente poderão ser
cobradas as despesas pertinentes ao ato praticado,
quando autorizadas pela Corregedoria Geral da Jus-
tiça.

Do Recolhimento
Artigo 11 - O pagamento dos emolumentos será

efetuado pelo interessado em cartório ou em esta-
belecimento de crédito indicado pelo notário ou
registrador.

Artigo 12 - Caberá ao notário ou registrador efe-
tuar os recolhimentos das parcelas previstas no
artigo 19, observados os seguintes critérios:

I - em relação às parcelas previstas nas alíneas
“b” e “c” do inciso I e na alínea “b” do inciso II,
diretamente à Secretaria da Fazenda, ou em estabe-
lecimento de crédito autorizado, até o 1º (primeiro)
dia útil subseqüente ao da semana de referência do
ato praticado;

II - em relação à parcela prevista na alínea “d”
do inciso I, diretamente à entidade gestora dos
recursos, a que se refere o artigo 21, “caput”, desta
lei, até o 5º (quinto) dia útil subseqüente ao do mês
de referência, ou mediante depósito em estabeleci-
mento de crédito autorizado pela respectiva entida-
de;

III - em relação à parcela prevista na alínea “e”
do inciso I, diretamente ao Fundo Especial de Des-
pesa do Tribunal de Justiça, na forma a ser estabe-
lecida pelo Tribunal de Justiça, até o 1º (primeiro)
dia útil subseqüente ao da semana de referência do
ato praticado.

Parágrafo único - A Secretaria da Fazenda entre-
gará aos respectivos destinatários, na forma regula-
mentar, as parcelas a que se refere o inciso I deste
artigo.

Artigo 13 - Salvo disposição em contrário, os
notários e os registradores poderão exigir depósito
prévio dos valores relativos aos emolumentos e das
despesas pertinentes ao ato, fornecendo aos inte-
ressados, obrigatoriamente, recibo com especifica-
ção de todos os valores.

Artigo 14 - Os notários e os registradores darão
recibo dos valores cobrados, sem prejuízo da indi-
cação definitiva e obrigatória dos respectivos emo-
lumentos à margem do documento entregue ao
interessado.

Artigo 15 - Sem prejuízo da responsabilidade
disciplinar, os notários e os registradores estão
sujeitos, pelo não recolhimento das parcelas previs-
tas no artigo 12, ao pagamento dos valores atualiza-
dos, acrescidos de multa.

Artigo 16 - Quando não recolhido no prazo, o
débito relativo aos emolumentos fica sujeito à inci-
dência de juros de mora, calculados em conformi-
dade com as disposições contidas nos parágrafos
deste artigo.

§ 1º - A taxa de juros de mora é equivalente:
1. por mês, à taxa referencial do Sistema Espe-

cial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos
federais, acumulada mensalmente;

2. por fração, a 1% (um por cento).
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